SANTA CASA
da Misericérdia

Processo n.12/ 2025 - Procedimento para Constituicao de Reserva de
Recrutamento para Ajudante Familiar / Domicilidario tendo em vista o
preenchimento das necessidades que vierem a ocorrer para a prestagéo de
cuidados aos idosos, em regime de contrato de trabalho, sem termo e a termo
resolutivo nos termos do Codigo do Trabalho

Atance2
A 21 dia do més de julho de 2025, reuniu nas instalactes da Santa Casa da Misericérdia de
Vila Velha de Rédao, adiante também designada por SCMVVR, sita na Rua de Santana N.°
654, 6030-230 Vila Velha de Rédéao, a Comisséo de Avaliagdo composta pelos elementos infra

identificados:

Presidente: Dra. Patricia Sofia Camponés Cesério Diretora Técnica da Santa Casa da
Misericérdia de Vila Velha de R6dao;

2.9 Vogal (Efetivo/a): Dra. Vera Sofia Barreira Belo, Técnica Superior Administrativo da Santa
Casa da Misericordia de Vila Velha de Rédéao;

Vogal (Suplente): Dr. Hélder Manuel Catarino Da Silva, Dirstor de Servicos da Santa Casa da
Misericérdia de Vila Velha de Rod&o, tendo em vista aplicar 0 segundo métoda de selegdo, aos
candidatos selecionados na Avaliagio Curricular efetuada,

Nestes termos procederam a realizacio das entrevistas a candidata, cuja avaliag&o curricular
foi admitida, conforme abaixo identificado:

N Classificagéo Resultado da
) Nome Completo da Avaliagdo Classificagdo da
Candidatura
Curricular Entrevista
2 Andreia Tavares Cardoso 5,75 N&do Compareceu

Tendo em conta que o candidatado ndo compareceu & entrevista profissional a candidata,

conclui-se a sua exclusédo.

N.° Resultado da Classificagio
Nome Completo
Candidatura Final
2 Andreia Tavares Cardoso Excluida

Néc havendo mais nenhum assunto a tratar, fol dada por concluida a apreciagdo das

candidaturas apresentadas submete-se a conhecimento da Mesa Administrativa. ==e-eesavaeae



ENCERRAMENTO
Nada mais havendo a deliberar, deu-se por encerrada a reuniéio, da qual foi lavrada a presente

ata que, depois de lida e achada conforme, é assinada pelos membros da Comissdo de

Avaliagao.
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O/A Vogal (Suplente)




